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Altera a Lei nº 8.989/95 e a Lei nº 13.755/18, para dispor sobre a isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI na aquisição de veículos 
utilizados para transporte de viajantes enfermos ou suspeitos, conforme 
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PROJETO DE LEI Nº ________/2020 

(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 

Altera a Lei nº 8.989/95 e a Lei nº 

13.755/18, para dispor sobre a 

isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI na aquisição de 

veículos utilizados para transporte de 

viajantes enfermos ou suspeitos, 

conforme Protocolo de Referência 

nº7 de novembro de 2011 da Anvisa, 

enquanto durar o Estado de 

Calamidade Pública em Território 

Brasileiro, em razão da pandemia do 

Covid-19. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para a vigorar 

acrescida do seguinte artigo. 

Art. 1ºA - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na aquisição de veículos utilizados para 

transporte de viajantes enfermos ou suspeitos, conforme 

Protocolo de Referência nº7 de 2011 da Anvisa, enquanto 

durar o Estado de Calamidade Pública em Território 

Brasileiro, em razão da pandemia do Covid-19 . 

.............................................................................................. 

(NR) 

Art 2º -  Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

Art. 38 – O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

passa a ser acrescido do seguinte artigo: 

Art. 1ºA - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na aquisição de veículos utilizados para 

transporte de viajantes enfermos ou suspeitos, conforme 

Protocolo de Referência nº7 de 2011 da Anvisa, enquanto 

durar o Estado de Calamidade Pública em Território 

Brasileiro, em razão da pandemia do Covid-19. 

.............................................................................................. 
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(NR) 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura visa fomentar e facilitar a aquisição de veículos 

utilizados no transporte de viajantes enfermos ou suspeitos, conforme o 

Protocolo de Referência nº 7/2011 da Anvisa, enquanto durar o Estado de 

Calamidade Pública em Território Brasileiro, em razão da pandemia do Covid-

19. 

O Covid-19 é uma doença respiratória aguda, causada pelo 

Coronavírus da Síndrome Respiratória Aguda Grave 2 (SARS-CoV-2), 

identificada pela primeira vez em Wuhan, na China, em 1º de dezembro de 

2019.1, que em razão do alto poder de contágio e sua rápida expansão global, 

levou a Organização Mundial de Saúde (OMS)2 a declarar a pandemia do novo 

coronavírus Covid-19 e a rogar por uma ação urgente e agressiva dos países no 

combate à pandemia. 

O acesso a um serviço médico apropriado, de acordo com a 

complexidade do atendimento, é primordial para salvar vidas e, de forma 

exponencial, durante período de pandemia. 

Nesse sentido, cientes da importância que os veículos utilizados no 

transporte de viajantes enfermos ou suspeitos tem para as ações urgentes no 

combate à pandemia, é que apresentamos a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI na aquisição desses veículos, enquanto durar o Estado de 

Calamidade Pública em Território Nacional. 

                                                           
1 https://pt.wikipedia.org/wiki/Pandemia_de_COVID-19 
2 https://nacoesunidas.org/organizacao-mundial-da-saude-classifica-novo-coronavirus-como-pandemia/ *C
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Os veículos utilizados para transporte de viajantes enfermos ou 

suspeitos devem possuir minimamente os requisitos, de acordo com o Protocolo 

de Referência nº7, da Anvisa3, vejamos: 

 TIPO A – Ambulância de Transporte: veículo destinado ao transporte em 

decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para 

remoções simples e de caráter eletivo.  

 TIPO B – Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao transporte 

inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao 

atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, 

não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no 

local e/ou durante transporte até o serviço de destino. 

  TIPO C - Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de urgências 

pré-hospitalares de pacientes vítimas de acidentes ou pacientes em locais 

de difícil acesso, com equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e 

em alturas). 

  TIPO D – Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado ao 

atendimento e transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-

hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de 

cuidados médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos 

necessários para esta função.  

 TIPO E – Aeronave de Transporte Médico: aeronave de asa fixa ou 

rotativa utilizada para transporte inter-hospitalar de pacientes e aeronave 

de asa rotativa para ações de resgate, dotada de equipamentos médicos 

homologados pelo Departamento de Aviação Civil - DAC.  

 TIPO F – Embarcação de Transporte Médico: veículo motorizado 

aquaviário, destinado ao transporte por via marítima ou fluvial. Deve 

possuir os equipamentos médicos necessários ao atendimento de 

pacientes conforme sua gravidade. 

                                                           
3 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/375992/4011173/Adequacao+de+veiculos+para+trans
porte+de+enfermos.pdf/3e7d1597-564c-4f3a-8f6c-329641aa7464 *C
D2
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 Veículos de Intervenção Rápida - Estes veículos, também chamados de 

veículos leves, veículos rápidos ou veículos de ligação médica são 

utilizados para transporte de médicos com equipamentos que possibilitam 

oferecer suporte avançado de vida nas ambulâncias do Tipo A, B, C e F.  

 Outros Veículos - Veículos habituais adaptados para transporte de 

pacientes de baixo risco, sentados (ex. pacientes crônicos) que não se 

caracterizem como veículos tipo lotação (ônibus, peruas, etc.). Este 

transporte só pode ser realizado com anuência médica. 

Desse modo, em razão da importância da matéria e, principalmente, 

do atual cenário que vivemos, é que rogamos para aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em____ de__________ de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 

automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 

combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 

veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 

mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 

estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 

de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 

de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 

ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 

normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.755, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

 

Estabelece requisitos obrigatórios para a 

comercialização de veículos no Brasil; institui 

o Programa Rota 2030 - Mobilidade e 

Logística; dispõe sobre o regime tributário de 

autopeças não produzidas; e altera as Leis nºs 

9.440, de 14 de março de 1997, 12.546, de 14 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
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de dezembro de 2011, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, e o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 

fevereiro de 1967.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. (VETADO).  

 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos:  

I - a partir de 2022, quanto ao art. 2º;  

II - a partir de 1º de agosto de 2018, quanto aos arts. 7º a 19 e 27;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2019, quanto aos arts. 20 a 26; e  

IV - na data de sua publicação, quanto aos demais artigos.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia  

Marcos Jorge  

Grace Maria Fernandes Mendonça 
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